
 

 

                                 Rua Olinto Magalhães, 425, Padre Eustáquio - Belo Horizonte, MG – 30730-500; 

                                                                                                                                       Data: 21/08/2024  

 

 

 

OFÍCIO PARA SOLICITAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO 

 

 

A Consuloc Engenharia LTDA. Vem, respeitosamente, se baseando nos termos da alínea 6 do Edital 

concorrência 001/2024, solicitar a devida impugnação do referido certame, com base nos argumentos 

descritos a seguir. 
 

 

1. Preços inexequíveis: 

1.1 FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO 

BOMBEADO, COM FCK 30 MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
 

Para o item descrito acima, o preço referência informado na planilha de referência, 

fornecida pela fundação é de R$ 476,15/M³. É válido ressaltar que a descrição ipsis 

litteris do item, “inclusive lançamento, adensamento e acabamento”, informando que 

esse é o preço com mão de obra, do fornecimento até o acabamento. Para o volume total 

de 408,3 M³ do item, o valor total previsto em planilha é de R$ 194.412,05. 

 

Contudo, realizando pesquisas de mercado, verificamos que os preços considerados são 

inexequíveis. Foi realizada a cotação do material em fornecedores tradicionais do 

mercado e, considerando a mão de obra para a aplicação (base SINAPI), chegamos aos 

seguintes preços de custo: 

 

(a) Fornecedor REALX (Anexo I): R$ 515,00/M³ * 408,3M³= R$ 

210.274,50 

Taxa de Bombeamento para o volume = R$ 24 498,00 

          ∑ = R$ 234.772,50 

 

 

MÃO DE OBRA (REFERÊNCIA SINAPI - 96558): Aplicando a parcela 

do volume referente a fundação rasa e piso (197,57m³). 

        R$/m³ 34,79*197,57m³ = R$6.873,46 

 

MÃO DE OBRA (REFERÊNCIA SINAPI -103675): Aplicando a 

parcela do volume referente a estruturas de concreto (210,36m³). 

        R$/m³ 41,73*210,36m³ = R$ 8.778,3228 

 



 

 

 

 ∑ = R$ 234 772,50 + R$6 873,46 + R$ 8778,3228 

   ∑ = R$ 250.424,28 

 

Relação entre o preço de mercado e o preço de referência: 

R$ 250.424,28/R$ 194.412,05 = 28,81% 
 

 

 

(b) Fornecedor CONCRESERV (anexo2): R$ 545,00/M³ * 408,3M³= R$ 

222 523,50 

Taxa de Bombeamento para o volume = R$ 20 715,00 

          ∑ = R$ 243.238,50 

 

MÃO DE OBRA (REFERÊNCIA SINAPI - 96558): Aplicando a parcela 

do volume referente a fundação rasa e piso (197,57m³). 

        R$/m³ 34,79*197,57m³ = R$6.873,46 

 

MÃO DE OBRA (REFERÊNCIA SINAPI -103675): Aplicando a 

parcela do volume referente a estruturas de concreto (210,36m³). 

        R$/m³ 41,73*210,36m³ = R$ 8.778,3228 

 

 

 ∑ = R$ 243 238,50+ R$6 873,46 + R$ 8778,3228 

   ∑ = R$ 258.890,30 

 

Relação entre o preço de mercado e o preço de referência: 

R$ 258.890,30/R$ 194.412,05 = 33,16% 

 

 

 

(c) Fornecedor SUPERMIX (anexo3): R$ 490,00/M³ * 408,3M³= R$ 200 

067,00 

Taxa de Bombeamento para o volume = R$ 19 915,00 

          ∑ = R$ 219 982,00 

 

MÃO DE OBRA (REFERÊNCIA SINAPI - 96558): Aplicando a parcela 

do volume referente a fundação rasa e piso (197,57m³). 

        R$/m³ 34,79*197,57m³ = R$6 873,46 

 

MÃO DE OBRA (REFERÊNCIA SINAPI -103675): Aplicando a 

parcela do volume referente a estruturas de concreto (210,36m³). 



 

 

        R$/m³ 41,73*210,36m³ = R$ 8778,3228 

 

 

 ∑ = R$ 219.982,00+ R$6 873,46 + R$ 8778,3228 

   ∑ = R$ 235.633,7828 

 

Relação entre o preço de mercado e o preço de referência: 

R$ 235.633,78/R$ 194.412,05= 21,2% 

 

Vemos então que, considerando o menor preço de mercado para o insumo, o custo real 

do serviço seria no mínimo 21,2% superior ao preço de referência adotado no edital. 

 

De forma análoga, os valores para concreto de resistência 20, 25 e 35 Mpa, também são 

superiores ao preço de referência, conforme pode ser averiguado nas propostas em anexo 

(Anexos I, II e III e IV). 

 

1.2 TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA EM 

CAMINHÃO DMT > 5 KM (DENTRO DO PERÍMETRO URBANO) 

 

 

Para o item terraplenagem com volume de 396,92m³ foi considerado um DMT > 5KM 

(DENTRO DO PERÍMETRO URBANO), que tem a quantidade prevista de 689,98 

m³xkm.  

 

Considerando que o volume de solo a ser removido, conforme verificado no item 3.1 da 

Planilha orçamentária Ampliação Hemodialise.xlsx (PLAN SINT BDI CONV.), é de 

396,92m³, podemos considerar que o DMT adotado para alcançar a quantidade prevista 

é: 

 

DMT = 689,98m³xkm/396,92m³ = 1,738km 

 

Ou seja, DMT calculado está incoerente com a descrição do Item, levando em 

consideração que o próprio item descrito no orçamento base da fundação informa DMT 

> 5Km.  

 

É válido pontuar que o edital determina que os resíduos sejam destinados em local 

licenciado, vide Art. 2º da resolução do CONAMA nº 307/2002, mencionado no edital 

do referido certame. O local licenciado mais próximo, fica a aproximadamente 50km da 

obra. 

 

Não obstante, é preciso considerar o empolamento no volume transportado e, 

aparentemente, o empolamento foi desconsiderado. 



 

 

 

Aplicando um fator de empolamento de 40% para o volume a ser transportado, teremos 

um novo volume de 555,69m³, conforme calculado abaixo. 

  

Volume a ser transportado = 396,92m³*1,4 = 555,69m³ 

 

 

Refazendo os Cálculos com volume empolado 

 

 

555,69m³*50km = 27.786,50 m³xkm 

 

Aplicando o preço unitário do Item: 

 

27.786,50 m³xkm * R$ 3,92 = R$ 108.923,08 

 

 

Ao não considerar o empolamento no volume inicial de 396,92m³ e não considerar a 

distância de 50 km, tendo como base o edital que determina que o resíduo seja destinado 

em local licenciado, o cálculo final do custo da planilha base da fundação ficou em R$ 

2.704,70. 

Sendo assim, existe uma diferença entre o custo real e o custo previsto em planilha de 

referência na casa dos 97%, tornando o item inexequível para o custo informado. 

 

1.3 FORMA PARA SUPER-ESTRUTURA (ESCORAMENTO, MATERIAL 

E MÃO-DE-OBRA) 
 

O item 5.2.2 da planilha apresenta o custo previsto para execução de fôrmas de madeira 

para a superestrutura de concreto armado. Este item possui composição de custo unitário 

de código CPU0052, que é transcrita a seguir: 

 

 
Fonte: Edital, arquivo Planilha orçamentária Ampliação Hemodialise.xlsx 

 

Vemos que a composição de custo considerou que a fôrma de madeira seria reaproveitada 

por três vezes. Ora, é de se imaginar que o processo construtivo previsto permite o 

reaproveitamento das fôrmas. 

 



 

 

A edificação a ser construída possui apenas um pavimento. Para que seja feito o 

reaproveitamento das fôrmas por três vezes, seria necessário dividir a execução da 

superestrutura em três etapas de no mínimo 28 dias cada uma (considerando o prazo de 

cura do concreto). 

 

Contudo, o prazo total para a execução da obra é de apenas 12 meses. A execução da 

superestrutura em três etapas inviabiliza a conclusão da obra no prazo estipulado. 

 

Desta forma, será necessário executar toda a fôrma para superestrutura em uma única 

etapa, impedindo o reaproveitamento. Sendo assim, o custo unitário previsto é 

inexequível, pois não considera o consumo correto de material. 

 

 

2. DATA-BASE – MARÇO DE 2022 
 

• A data base informada é de março de 2022 

• O item 21 do edital – do reajustamento informa que os preços não poderão ser 

reajustados no período de 12 meses contados a partir da apresentação da proposta 

• O índice de inflação oficial no período foi de 11,23% 

• O índice de inflação específico para a construção civil INCC foi de 15,52% 

• Sendo assim, os preços de referência estão desatualizados e necessitam de 

correção e não podem ser considerados exequíveis. 

• Não obstante, o edital também determina uma fórmula de cálculo do 

reajustamento em caso de prorrogação do período de execução por mais de 12 

meses. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

ANEXO 1: Proposta REALX 

 



 

 

 
ANEXO 2: Proposta CONCRESERV 

 

 



 

 

 
 

 
ANEXO 3: Proposta SUPERMIX 
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